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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Pará
Diretoria Geral do Campus Ananindeua

PORTARIA Nº 1568/ANANINDEUA/IFPA, DE 10 DE MAIO DE 2023

O  DIRETOR  GERAL  DO  CAMPUS  ANANINDEUA  DO  INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PARÁ, designado através da
Portaria  nº  164/2022-GAB,  publicada  no  D.O.U.  de  03/02/2022,  diante  da
competência delegada pela Portaria nº 215/2020/GAB, de 19 de fevereiro de 2020, no
u s o  d e  s u a s  a t r i b u i ç õ e s  l e g a i s  e  o  q u e  c o n s t a  n o  P r o c e s s o  n º
23051.011576/2023-29,  resolve:

Art.  1º  DESIGNAR  o(a)  COMISSÃO  ORGANIZADORA  do  Processo
Seletivo  do  curso  de  Especialização  em  Engenharia  de  Segurança  do  IFPA
Ananindeua,  composta  pelos  membros  abaixo  relacionados:

Nome Função Matrícula Cargo
RODRIGO ANTONIO PEREIRA
JUNIOR PRESIDENTE 2170570 Professor de Ensino Básico

Técnico e Tecnológico

NISREENE MATAR MEMBRO 2094974 Professor de Ensino Básico
Técnico e Tecnológico

MAURICIO MAIA RIBEIRO MEMBRO 1738344 Professor de Ensino Básico
Técnico e Tecnológico

JAIZA DE SOUZA SOARES MEMBRO 2668839 Professor de Ensino Básico
Técnico e Tecnológico

PATRICIA RAQUEL DO
NASCIMENTO BATISTA MEMBRO 1818639 Professor de Ensino Básico

Técnico e Tecnológico

DENIS CARLOS LIMA COSTA MEMBRO 1182440 Professor de Ensino Básico
Técnico e Tecnológico

ANA CLAUDIA FERREIRA ROSA MEMBRO 1522520 Professor de Ensino Básico
Técnico e Tecnológico
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Art.  2º-  Atribuir  aos  servidores  a  carga  horária  de  2  (duas)  horas
semanais, para os membros dedicarem-se as atividades desta comissão.

Art. 3º- Estabelecer a vigência desta portaria, o período de 5 (cinco)
meses a partir da data de emissão da mesma.

Art. 4º- Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.
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